
 

 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE VALOR Nº 237/2026 

COM BASE NO ART. 75 I da Lei 14.133/2021 
 
O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DE GOIÁS (GO), pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  02.186.708/0001-04, com sede à Praça José Benjamin, sn, Centro, 

por intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará Chamada Pública, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo 75, inciso I da Lei 14.133/2021, e 
as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e  horários discriminados a seguir: 

 
1.- DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de baldes de óleo para 
manutenção e reparos no maquinário da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
 
1.1 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.1.1 ANEXO I –MODELO DE PROPOSTA; 
1.1.1.  A CONTRATAÇÃO DEVERÁ OBSERVAR OS SEGUINTES REQUISITOS: 
1.1.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
1.1.1.2. Sustentabilidade: atender as exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 
1.2 ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
2.– DO VALOR ESTIMADO E OS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
2.1- O valor global estimado para contratação é de R$ 1.140,00 (um mil, cento e quarenta reais). 
 2.2- A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta de recursos próprios atendidos 
pela seguinte dotação: 
 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA  PROPOSTA 
E DOCUMENTAÇÃO: 

 
DIA 30/04/2026, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

A PROPOSTA PODERÁ SER ENTREGUE 
PESSOALMENTE NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
OU NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com 

LINK DO EDITAL: https://acessoainformacao.bomjardim.go.gov.
br/cidadao/informacao/licitacoes_mg?_ga=2.
46699042.429859608.1768497053-
1901561002.1735903705 



 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AÇÃO 

10.35.15.452.1015.2.011 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura 
3.3.90.30 Material de Consumo 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 

 
3.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
3.1  A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao 
e-mail: licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com ou entregues no departamento de compras, 
obrigatoriamente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 237/2026. 
3.2  Limite para Apresentação da Proposta de Preços: Dia 30/04/2026, ÀS 17:00 HORAS 
 
4.0 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TÉCNICA: 
4.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
4.1.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
4.1.3 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG); 
4.1.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.1.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
4.1.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.1.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
4.1.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
4.1.9 Certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica(s), emitido(s) em nome da empresa 
licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando ter 
executado serviço similar e compatível com o objeto da licitação 
4.2 Proposta de Preço; 
4.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II     
deste Edital. 
4.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
4.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
4.2.4  Caso os documentos exigidos neste Edital não sejam encaminhados juntamente com a 
proposta, ou sejam apresentados de forma incompleta, a empresa proponente será 
automaticamente desclassificada, em razão do não atendimento às exigências editalícias, não sendo 
admitida posterior complementação documental, salvo nos casos expressamente previstos na 
legislação vigente e neste Edital. 



 

 

 
5.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
5.1 Poderá a Prefeitura Municipal revogar o presente processo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado; 
5.2 A Prefeitura deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
5.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
5.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal. 
 
 

 
Bom Jardim de Goiás, 27 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
WEMERSON MATIAS BAILÃO 

Secretário Municipal de Infraestrutura de Bom Jardim de Goiás 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de baldes de óleo para 
manutenção e reparos no maquinário da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
 
PROPOSTA: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 
UNT 

VALOR TOTAL 

1 BALDE DE ÓLEO 10W30 01   

2 BALDE DE ÓLEO 40 01   

 TOTAL GERAL:    

 
Valor Global da Proposta: 
Validade da Proposta: 60 dias 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 
conta da Empresa contratada. 
 
Razão social:  
Nº do CNPJ: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.   
 

Bom Jardim de Goiás,    de de 2026. 
 
 
Assinatura do Responsável    
CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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DAs CONDIÇOES GERAIS DE CONTRATAÇÃo
solicitaçào de contrataçào de empresa especializada para o fornecimento de
insumos deshnados à manutençào preventiva e corretiva dos maquinários enr
geral lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura, visan<io oir"grro. o
arlequado funcionamento dos equipamentos e a continuidade das ativiclades
o rà( lonàrs

2. FUNDAMENTAÇÃO E

coNrRArAÇÁO.

DESCRIÇA o DA CONTRATAÇÃO

ulndnos enl eral

DESCRIÇAO DA NECESSIDADE DA

Ma
ITEI\,I DESCRIÇAO

Balde cle óleo '10W30

Balde cle óleo 40

0 serviço é enquadrado como continuaclo, tenclo em vista a necessidade de
seu uso mensal e contínuo;

11

2.1 Assegurar o fornecimento de insumos necessários à manutenção dos
maquinários, com a finalidade de preservar o clesempenho, prevenÍr falhas
mecânicas e garantir a continuidade dos serüços públicos executados pela
Secretaria Municipal de Infraeskutura.

3. DESCRTÇÃo DA SOLUÇÃO COMO uM TODO

3 1 4 soluÇão escolhida e a modarictade de dispensa de ricitação em função do
valor, considerando a necessidade de entrega imediata clos
prod utos/ materiais, bem como o valor total estinrado para contrataçào,
conforme disposto no Art. 75, inc. I cla Lei 14.733/21;

Art. 75, é dislxnsíoel n licitnç,io:

itrc. l- pnrn contrntnção que enztolon aalores htferiores a R$ 100.000,00 (c.em mil reais),
no caso de obrns e xraiços de engenhnria ou di seroiçw de tmnutenção dt aeícuros
tlutorrtotores;

Art. 7" Ficnm atunlizados os ,arores estabelecidw na Lei no 14.'133, de -1" 
de nwil tre

202'1, na fornm do Anexo.

Art. 75, caput, itrciso I
R$ 130.984,20 (cento e trinta n nooecentos e oiterúa e quatro reab e ,inte cerúaoos
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3.2. Ressalta-se que nào foram identificados requisitos que restrinjam a

com petitividade de mercado.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÀO

+.t. Subcontratação:

4.1.1.Nào será admitida a sutrcontrataçào do obieto contratual.

4.2. Exigência de garantia de conhatação:

4.2.1.Não haverá exigência da garantia da contrataçào dos arts. 96 e
seguintes da Lei n" 74.'133/27, a fim ampliar a competitividade

4.3. Vistoria:

4.3.1.Nào será exigida vistoria prévia do local para prestaçào dos
materiais.

MODELO DE EXECUÇÀO DO OBTETO

5.1. Local e horário de execução dos materiais

5.1 .1.4 conhatada cleverá entregar no Praça José Benjamim, s/n, Centro,
Bom Jardim de Goiás-GO, CEP 76245-000 após a emissào cla ordem
de fornecimento;

5.2. Garantia dos materiais

5.2.1 ,O prazo de garantia é aquele estabeleciclo na Lei no 8.078, de l1 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumiclor).

6. MODELO DEGESTAODOCONTRATO

6.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente
pelas partes, de acordo cont as cláusulas avençadas e As nornras da Lei nn

14.133, cle 2021, e cada parte responclerá pelas consequências de sua
inexecuçào total ou parcial;

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçào ou suspensào do contrato,
o cronograma de execuçào será prorrogado automàticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mecliante simples apostila;

5

I'ref eitura Municipal de
Sala 4/ CEP. 73245-N0 -
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Praça da Matriz - Webmail: olrr'.r.i :1.r1;1,1u.1in.qo.g{)r'.1) r..
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6.3. As comunicaçÕes entre 
" 

**al'".il.lToa" 
" 

o .ont otoda devem ser
realizadas por escrito senrpre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se
o uso de nrensagem eletrônica para esse fim;

6.4. O órgào ou entidade poderá convocâr representante a empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imecliato;

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o óígào ou
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reuniào inicial para àpresentaçào do plano cie fiscalizaçào, que conterá
informaçÕes acerca das obrigaçÕes conhàfuais, dos mecanismos de
fiscalizaçào, das estratégias para execuçào clo objeto, tlo plano
complementar de execuçào da contratada, quando houver, do método de
aferiçào dos resultados e das sançÕes aplicáveis, dentre outros;

6.6. Fiscalização

6.6,1 .A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei
no 14..133, de2021, art. 117, caput).

7. CRITERIOS DE PAGAMENTO

7.1 . Será indicada a retençào ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuÍzo das sançÕes cabíveis, caso se
constate que a CONTRATADA:

7.'1.1.Não produzir os resultados acordados;

7.1.2.Deixar de executar, ou nào executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou

7.1.3.Deixar de uülizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade
inferior à clenrandada.

7.2. I(ecebimento

7.2.1.Os materiais serào recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três)
dias, por servidor devidamente nomeado para tanto, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter tecnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei
n" 14.133, de 2021 e Arts.22, X e 23, X do Decreto no 1 1.246, de
2022);

Prefeitura Municipal de Bom fardim de Goi.ás-GO/ Secrctaria Municipal de InÍràestruturà -
Sala 4/ CEP. 73245-000 - Praça da Matriz - Webmail: ol.rms.i bom j,rrdiul.q(,"!{or.l.ir..
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z a Liquidaçào

7.3.1.Para fins de liquidaçào, o setor conrpetente deverá verificar se a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) prazo de oolidnde;

bl doln do e utissão;

c) dtdos d.o co,ttr to e do órgão rcfltraln le;

d) tnlor a pngnr; e

e) «wt tual destaque do oolor de retenções tributtírins cnbíoeis.

7.3.2.Havendo erro na apresentaçào da nota fiscal ou instrumento de
cobrança eq uivalente, ou circunstância que impeça a liquidaçào da
despesa, esta ficará sobrestada ate que o contratado providencie as
nredidas saneadoras, reiniciando-se o pÍazo após a comprovaçào
da regularizaçào da situaçào, senl ônus ao conhatànte;

7.3.3.4 nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado cla comprovaçào da regulariclade
fiscal, constatada por meio dg çonsulta aos sítios elekônicos
oÍic ia is;

7.3.4.Constatando-se a situaçào de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificaçào, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual perÍodo, a critério do conhatante;

7.3.5.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgàos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efefuadq para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos;

7.3.6. Persisünd o a irregularidade, o contratante deverá adotar as

medidas necessárias à rescisào contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

Prefeiturà Municipal de Bom lardim de Goiás-GO/ Secrctaria Municipal de InÍraestrutura -
Sala 4/ CEP. 73245-ü)0 - Praça da Matriz - Webmlit; o ir r..r:,.ir.§oltr!.rrd iur.go.ge1.,.§r-.
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7.3.7.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serào
realizados normalmente, até que se decida pela rescisào do
contrato, caso o conhatado nào regularize sua sifuação fiscal

7 .4. Pta.zo de pagamento

z.+.,t.O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias contados
da liquidaçào da nota fiscal.

7.5. Forma de pagamento

7.5.1.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado;

7.5.2.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento;

7.s.3.Quando do pagamento., serti efetuada a retençào tributiíria prevista
na legislaçào aplicável;

7.5.+.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamênto, os 1>ercentuais estabelecidos na legislação vigente;

7.5.5.0 contrâtado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos

termos da lei Complementar no 123, de 2A06, nào sofrerá a

retençào tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentaçào de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz ius ao tratamento tributário favorecido preüsto na referida
ki Complementar.

8. FORMA E CRTTERTOS DE SELEÇAO DO FORNECEDOR

8.1 . Forma de seleção e critério de iulgamento da proposta

8.1.'l.O fornecedor será selecionado por meio da realizaçào de
procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÀO, com adoçào do
critério de lulgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

8.2. Regime de execução

8.2.1.O regime de execução do contrato será empreitado por preço
unitário.

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Goiiis-GO/ SecretariÀ Municipal de Infràestrutura -
Sala 4,/ CEP. 73245-000 - Praça dà Matriz - Webmail: r:[;:;',, hurri,rrtl iur.{o.got .br..
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O,J Exigências de habilitaqào

8.3 1 .[Iabilitaçào juídica

8.3.1.1. Entpresáio ildioiilual: inscrição no Registro Púltlico de

Enpresas Mercantis, n cargo dn lunta Conrcrcial dn
respectiaa scde;

8.3.1.2. Microenrpreeniledor hilioiilual - MEI: Cotificndo dn
Condição de Microemytreendedor Indioidual - CCMEI, rujn
nceitnção Ji.Lnrá condicionada à aarifcnção dn nntenticidtde no
s í t i.o h t f ps ://unrnrt. goo.b r/e m presnstt -n e go c i o s/p t-
br/e mprecndedor;

8.3.1.3. S ocie ilaile a tpresáia, s ocieilade linúta iln
uipessottl - SLU ou socieilaile iilentificaila como
errqrlesa indiaiilual de respursabilidaile linútaila -
EIRELI: inscrição do nto constiÍutioo, estatuto ou ú trato
sociol no Registro Público dc Empresns Mercantis, a cmgo da

lrntn Couercinl dn respectioa seLle, acompanhoda de

do c u n rc n to c o n ryrob ato r i o dt scu s ad m inistr adores ;

8.3.1.4. Enrytesário indibiilual: itrstição no Registro Priblico tle

Empresos Mercantis, a cnrgo da Junta Conrcrcial dn

respection sede;

8.3.L.5. Socieilaile shtples: inscrição do ato constitutioo no
Rcgistro Cioil de Pessoas lurídicns do local de sun scde,

aconpanhada de docunrcuto cortrprobatório de seus

ndm inistrndores.

8.3.2.I{abilitação fiscal, social e trabalhista

8.3.2.1-. Prooo d.e inscrição no Codnstro Nncionnl de Pessons

Jurídicns;

8.3.2.2. Proon dt regularidade ftscnl perante n Fozendn Nacionnl,
nrcdinn te tprescn taçdo de certidão expedidn conjun tnnten te

pela Secretnrin dt Rcctitn Faderal do Brasil (RFB) e peln
ProcurodorirCernl da Fnzendt Nacíotnl (PGFN), refcrentc o
todos os créditos triltulários federnis e à Díuido Atioa da
Unino (DALI) par elos dninistrndos, inclusioe atTuelas

relntioos à Seguridnde Sot'iol, tros ternros do Portrin
Conjwttn fio 7.75'1, de 02 de outulrro dc 2014, do SeL-rctário dn

Prrfeitun Municipal de Bom ladim de Goiiás-GO/ Secretaria Municipal de Infraestrutura -
Sala 4/ CEP. 73245-ü)0 - Praça da Matriz - Webmail: ol,n:g trorni,r rr.lim.uo.gov- hr.
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Rercitn Federnl do Brosil e da Procurúorn-Gernl ila Fnzendt
Nncion .

8.3.23. Prooo de rcgulmidnde com o Fundo de Gnrnntin do Tenryo

de Seraiço (FCTS);

8.3.2.4. Proon de inexistàrcin de débitos inndinrplidos Wnnta n

lustiçtt do Trabnlho, medianta t npresentnção dc certidão
negttian ou positiua cou efeito dc negntioa, nos Íuntos do

Títtlo VIl-A dn Consolidaçfro dns lris do Trnb ho, nproontln
pelo Decreto-Lti n0 5.452, de 1o de mnio de 083;

8.3.2.5. Proot de inscriç'ão no cndnsfro de rcntribuintes Estndnal
ou Municipnl relntitto no donicílio ou sede do fornecedor,
pcrtinentc (n seu rÍrrno de atioidtde a coutpatíttcl com o objeto

contrntuol;

8.3.2.6. Proonde reguloridnde com n Fnzrndn Estndunl ou

Muricipnl do dortricílio ou sede do farnecedor, relatiun à
ntiztidndc cm cujo ctucício t:o,ttrntfi ou cot,corra.

e. ADEQUAÇÃO OnçAMENTÁRrA

9. I As despesas decorrentes da presente contràtaçào correrào à conta de
recursos específicos c'onsignados no Orçamento da Secretaria Municipal
para o ano em exercício, conforme codificaçào expedida pelo Departamento
Contábil.

Bonr Jardirn de Goiás - GO, 04 de abril de 2026

õduo§
arÍrllrit ltlrlrf

darwr^,^YA»í-;D t\-Ií'
Wemerson Matias Bailào
Secra tirio de I u.fracstru turn
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